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LEIS E DECRETOS

LEI COMPLEMENTAR Nº 418, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2025
ALTERA O ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 398, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024, CRIANDO CAR-
GOS EM COMISSÃO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA MUNICIPAL.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Altera o Anexo I da Lei Complementar nº 398, de 12 dezembro de 2024, que passa a viger na forma 
estabelecida no Anexo I desta Lei Complementar.
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar o remanejamento de dotações e a instituição de pro-
gramas e ações não previstas na Legislação Orçamentária, para fazer face à plena gestão dos órgãos 
instituídos por esta Lei Complementar.
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITODO DO MUNICIPAL DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 4 de no-
vembro de 2025.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ
ANEXO I 
Dos Cargos, Quantitativos e Remunerações

AGENTES POLÍTICOS
NOMENCLATURA SÍMBOLO QUANTIDADE SUBSÍDIO

Secretário SM-1 43 R$     18.982,19
Controlador Geral SM-2 1 R$     18.982,19
Procurador Geral SM-3 1 R$     18.982,19 

Chefe de Gabinete do Prefeito SM-4 1 R$     18.982,19 
Ouvidor Geral SM-5 1 R$     18.982,19 

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL – CNE
NOMENCLATURA SÍMBOLO QUANTIDADE REMUNERAÇÃO

Subsecretário CNE-1 91  R$     16.157,59 
Subcontrolador Geral CNE-2 1  R$     16.157,59 
Subprocurador Geral CNE-3 1  R$     16.157,59 
Coordenador Geral CNE-5 87  R$     13.056,58 

Coordenador CNE-6 114  R$       9.500,61 
Gerente CNE-7 135  R$       8.390,52 

CARGOS DE ASSESSORAMENTO ESPECIAL SUPERIOR – AES
NOMENCLATURA SÍMBOLO QUANTIDADE REMUNERAÇÃO

Assessor Especial - SM AESM 1 R$     18.982,19
Assessor Especial - PGM AES-PGM 1  R$     16.157,59 

Assessor Especial - 1 AES-1 47  R$     13.914,46 
Assessor Especial - 2 AES-2 108  R$       8.143,41 

CARGOS DE ASSESSORAMENTO INTERMEDIÁRIO
NOMENCLATURA SÍMBOLO QUANTIDADE REMUNERAÇÃO

Assessor 1 AS-1 227  R$       6.534,40 
Assessor 2 AS-2 271  R$       5.747,22 
Assessor 3 AS-3 576  R$       4.310,41 
Assessor 4 AS-4 498  R$       2.873,61 
Assessor 5 AS-5 548  R$       2.155,21 
Assessor 6 AS-6 560  R$       1.580,49 

LEI Nº 3.635, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 
2026.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:
Capítulo I
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR
Art. 1° Em cumprimento ao disposto no artigo 165, § 2°, da Constituição Federal, na Lei Complementar 
Federal n° 101, de 4 de maio de 2000, e no artigo 183 da Lei Orgânica do Município de Maricá, ficam es-
tabelecidas as diretrizes orçamentárias do Município de Maricá para o exercício de 2026, compreendendo:
I – as prioridades e as metas da administração pública municipal;
II – as metas e os riscos fiscais;
III – a estrutura e a organização dos orçamentos do Município;
IV – as diretrizes gerais para a elaboração e a execução dos orçamentos do Município, suas alterações e 
a revisão do Plano Plurianual;
V – as disposições relativas à dívida pública municipal;
VI – as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais;
VII – as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município;
VIII – as disposições gerais.

Capítulo II
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 2° As metas e prioridades da administração pública municipal para o exercício de 2026, estruturadas 
de acordo com o Plano Plurianual de 2026/2029, atendidas as despesas que constituem obrigação cons-
titucional ou legal e as de funcionamento dos órgãos e entidades que integram os Orçamentos Fiscal, de 
Investimento e da Seguridade Social, são aquelas definidas e demonstradas no Anexo I desta Lei.
§ 1º Os recursos estimados na Lei Orçamentária de 2026 serão destinados, preferencialmente, para as 
prioridades e metas estabelecidas no Anexo I desta Lei, não se constituindo, todavia, em limite à progra-
mação das despesas.
§ 2° Na elaboração da proposta orçamentária para 2026, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir 
as metas físicas estabelecidas nesta Lei e identificadas no Anexo I, a fim de compatibilizar a despesa fixada 
à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.
§ 3º Poderá ser procedida à adequação das metas e prioridades de que trata o caput deste artigo se, 
durante o período de apreciação da proposta orçamentária para 2026, surgirem novas demandas e/ou 
situações em que haja necessidade da intervenção do Poder Público, ou em decorrência de créditos adi-
cionais ocorridos.
§ 4º Em caso de necessidade de limitação de empenho e movimentação financeira, os órgãos e as entida-
des da Administração Pública Municipal deverão ressalvar, sempre que possível, as ações que constituam 
metas e prioridades estabelecidas nos termos deste artigo.
Capítulo III
DAS METAS E RISCOS FISCAIS
Art. 3º As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, resultado nominal e montante da dívida 
pública para os exercícios de 2026, 2027 e 2028, em valores correntes e constantes, em conformidade 
com os parágrafos 1º e 2º do artigo 4º da Lei Complementar nº 101/2000, estão demonstradas no Anexo 
II desta Lei.
§ 1º Os quadros demonstrativos: da avaliação do cumprimento das metas fiscais relativas ao ano anterior, 
das metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores, da evolução do pa-
trimônio líquido nos últimos três exercícios, da origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação 
de ativos, da avaliação da situação financeira e atuarial do Instituto de Seguridade Social, da estimativa e 
compensação da renúncia de receita, da margem e expansão das despesas obrigatórias de caráter conti-
nuado, também integram o Anexo II.
§ 2º A elaboração do Projeto de Lei e a execução da Lei Orçamentária Anual para 2026 deverão levar em 
conta as metas de resultado primário e nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais constante desta 
Lei.
Art. 4º No Anexo III desta Lei, elaborado em conformidade com o §3º do artigo 4º da Lei Complementar nº 
101/2000, constam os riscos fiscais, bem como a avaliação dos passivos contingentes capazes de afetar as 
contas públicas e as informações sobre as providências a serem tomadas, caso se concretizem.
Capítulo IV
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS
Art. 5º Para efeito desta Lei, entende-se por:
I – programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos objetivos 
pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual;
II – atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um 
conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto 
necessário à manutenção da ação de governo;
III – projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um 
conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou 
aperfeiçoamento da ação de governo;
IV – operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou aperfeiçoa-
mento das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob 
a forma de bens ou serviços;
V – órgão orçamentário, o maior nível da classificação institucional, que tem por finalidade agrupar unida-
des orçamentárias;
VI – unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional.
§ 1º As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no Projeto de Lei Orçamentária 
de 2026 e na respectiva Lei, bem como nos créditos adicionais, por programas e respectivos projetos, 
atividades ou operações especiais.
§ 2º Cada ação orçamentária, entendida como sendo a atividade, o projeto ou a operação especial, deve 
identificar a função, a subfunção, o programa de governo, a unidade e o órgão orçamentário, aos quais se 
vincula. 
§ 3º A subfunção, nível de agregação imediatamente inferior à função, deverá evidenciar cada área da 
atuação governamental, mesmo que a atuação se dê mediante a transferência de recursos à entidade 
pública ou privada.
Art. 6° O projeto de lei orçamentária anual do Município de Maricá será elaborado em observância às dire-
trizes fixadas nesta lei, à legislação federal aplicável à matéria e, em especial, ao equilíbrio entre receitas 
e despesas, e compreenderá:
I – os orçamentos fiscais, de investimento e da seguridade social, referentes aos Poderes do município e 


